
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA nü: 18364/2014

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, conforme 

preceitua o artigo 37, "caput", da Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Considerando que o veículo de propriedade da Municipalidade, FIAT/PALiO VW 

ATTRAC, de placas FIL-5975, lotado junto à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, e a Serviço do Conselho Tutelar, foi autuado em 19/08/2014, na Av. Sâo José, 
próximo 326, neste município de Lorena, por “deixar o condutor de usar o cinto de 
segurança”, conforme Auto de infração A048399-1 (fls. 02).

Considerando que em 16/09/2014 foi enviado â referida Secretaria, Memorando 

e Formulário para a indicação do condutor do veículo no momento da infração, com prazo 

máximo de resposta até o dia 19/09/2014.

Considerando que o condutor não foi devidamente identificado pois o veiculo 
notificado se encontrava sob responsabilidade do Conselho Tutelar, e conforme memorando 
334/14 SADS, o controle interno de entrada e saída de veiculo foi perdido e por esse motivo 

não foi possível identificar o condutor.

Considerando que diante das informações prestadas há dificuldade na irriputação 
de responsabilidade pelo cemetimento de infração e que a não identificação do condutor do 
veículo autuado, gera emissão de nova atuação, como preceitua o art.257, §7° e §8°, do 

CTB.

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, para apurar os 
fatos a cinta mencionados. Ante o exposto, o servidor teria infringido os seguintes 

dispositivos legais:

DO ESTATUTO DO SERVIDOR PUBLICO:
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